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AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA A FIRMAR CONVÊNIO COM O TRE (TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

		
O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte:
LEI

		Art. 1.º - Fica o Município de Sagrada Família autorizado a firmar convênio de mútua colaboração com o TRE – Tribunal Regional Eleitoral – do Rio Grande do Sul, estabelecendo cedência de pessoal, transporte de representantes da Justiça Eleitoral, cedência de Carros, recursos, alimentação necessária aos representantes da Justiça Eleitoral, por ocasião da realização de eleições, nos termos da minuta em anexo.

		Parágrafo Único – A vigência do presente convênio será de 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2024.

		Art. 2.º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei, serão suportadas pelas Dotações Orçamentárias específicas conforme as diversas metas que compõem o objeto do Convênio.

		Art. 3.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos vinte e oito dias do mês de julho de dois mil e vinte e um.
							           
MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS
Prefeito Municipal



Registre-se e publique-se	
________________________			
Geovani de Oliveira Martinelli
Secretario de Administração





PROJETO DE LEI Nº 032/21, de 23 de julho de 2021.



J U S T I F I C A T I V A
 

Senhora Presidente
Senhores Vereadores


		A matéria que estamos encaminhando para apreciação desta casa, tem por finalidade buscar amparo legal para que esta municipalidade possa conveniar com o TRE – Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Rio Grande do Sul, objetivando a mútua colaboração para fins de possibilitar os trabalhos do Cartório Eleitoral e a realização de eleições, por ocasião das eleições tanto municipais quanto estaduais e federais.
		Salientamos por oportuno, que convênio como este já foram firmados com o TRE, e que entendemos se tratar da melhor forma para se desenvolver os trabalhos eleitorais por ocasião das eleições que envolvem a nossa municipalidade, eis que o TRE, por si só, não dispõe de condições estruturais adequadas para a realização destes trabalhos à altura do que a população precisa e merece.
		Nestes termos, Nobres Vereadores, entendemos ser oportuno a realização de convênios desta natureza em prol de nossa população, pois acreditamos que dentre as atribuições do ente público também podemos encontrar atribuições desta natureza, já que voltadas totalmente às necessidades e anseios da população como um todo.
		Diante de todo o exposto, e nos termos da minuta em anexo, pedimos e aguardamos posicionamento favorável em relação a esta matéria.

	

		Atenciosamente.


Sagrada Família – RS, aos 23 dias do Mês de Julho de 2021.




MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS
Prefeito Municipal

